
Governo do Estado do Rio de Janeiro
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Presidência

ATA SUMÁRIA DA REUNIÃO ORDINÁRIA N.º 18 DO COMITÊ DE ÉTICA E
COMPLIANCE DA CENTRAL

DATA, HORA E LOCAL: 16 de julho de 2025, às 10:00 horas, sala de reuniões do
5º andar.
 
PRESENÇA: Daiti Hamanaka (Presidente do Comitê e Assessor Chefe da ASSGER),
Marco Antônio Ramos Malheiro (membro, Superintendente SUPGEP) e Rosania
Maria Machado Silva (membro, Auditora-Chefe).
 
PAUTA:
Discussão, Análise e Definição de Respostas para Perguntas dos Colaboradores sobre
Ética. 

 

ASSUNTOS TRATADOS:

1.    Discussão e Análise das Perguntas dos Colaboradores: Os membros do Comitê
de Ética reuniram-se para discutir as perguntas encaminhadas pelos colaboradores ao
longo de uma ano, após a aprovação da nova versão do Código de Conduta Ética e de
Integridade em julho de 2024.
2.    Definição de Sugestões de Respostas: Foram analisadas as perguntas
apresentadas e, em consenso, o Comitê definiu as sugestões de respostas para cada
questão levantada.

 

DELIBERAÇÕES E ENCAMINHAMENTOS:

1.    Validação Jurídica: Ficou definido que as sugestões de respostas elaboradas pelo
Comitê serão encaminhadas a Assessoria Jurídica para verificação de eventuais
questões que possam envolver aspectos legais.
2.    Ciência da Diretoria Executiva e Conselho de Administração: Após a
validação por parte da Assessoria Jurídica, as respostas serão submetidas à ciência da
Diretoria Executiva e do Conselho de Administração.
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Daiti Hamanaka
Presidente do Comitê

 

Marco Antônio Ramos Malheiro
Membro do Comitê

 

Rosania Maria Machado Silva
Membro do Comitê

 

 

 

 
Rio de Janeiro, 16 julho de 2025

Documento assinado eletronicamente por Daiti Augusto Hamanaka, Assessor Chefe, em 16/07/2025,
às 14:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio Ramos Malheiro, Superintendente, em
16/07/2025, às 16:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.

Documento assinado eletronicamente por Rosania Maria Machado Silva, Auditora, em 16/07/2025, às
17:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 104722392 e
o código CRC D64D0FC4.
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